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Estado de São Paulo 

INDICAÇÃONº 63 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que estude a possibilidade de adotar
providências para a efetiva execução das leis
municipais vigentes que tratam do combate
aos maus-tratos e à crueldade contra os

animais, neste Município.   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, estude a possibilidade de adotar
providênciaspara a efetiva execução das leis municipais vigentes que tratam do combate
aos maus-tratos e à crueldade contra os animais, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo assegurar o cumprimento da
legislação municipal de proteção animal, garantindo que as normas já aprovadas sejam
efetivamente aplicadas.

A execução dessas leis é essencial para coibir práticas demaus-tratos,
promover o bem-estar animal, atender ao interesse público e fortalecer as políticas
municipais de proteção à vida animal. 
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